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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à
Ilustríssima senhora Janeiva Barboza da Silva
Rondon.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe
o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense à Ilustríssima
senhora Janeiva Barboza da Silva Rondon. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Janeiva Barboza da Silva Rondon, empresária, cerimonialista e mestre de cerimônias,
construiu no Estado de Mato Grosso uma trajetória marcada pelo empreendedorismo, pela
dedicação ao trabalho e pela relevante contribuição ao fortalecimento de atividades culturais
e sociais, especialmente no segmento de eventos e formaturas. 

Natural do município de Paranavaí, no Estado do Paraná, mudou-se para a cidade de Cuiabá
no ano de 1979, passando a desenvolver toda a sua vida pessoal e profissional em solo
mato-grossense. Desde então, estabeleceu vínculos sólidos com a comunidade local,
participando ativamente do desenvolvimento de atividades voltadas à valorização de
momentos importantes na vida de milhares de estudantes. 
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Como proprietária da empresa Espaço Formaturas há 19 anos, destaca-se pela atuação na
organização de eventos de colação de grau, bem como na cobertura fotográfica e no
cerimonial de formaturas em diversas regiões do Estado de Mato Grosso. Seu trabalho
contribui para a valorização de conquistas educacionais, celebrando momentos significativos
na trajetória de jovens e suas famílias. 

Além de sua atuação empresarial, Janeiva Barboza da Silva Rondon também realiza
importante trabalho junto a instituições de ensino, colaborando na organização de
solenidades de formatura do ensino médio, promovendo profissionalismo, qualidade e
respeito aos eventos que marcam a conclusão de etapas educacionais fundamentais. 

Sua atuação também se destaca no campo social. Desde 2018, é associada à Associação
de Mulheres de Negócios e Profissionais – BPW, onde desenvolve trabalho voluntário
voltado ao empoderamento feminino, contribuindo para o fortalecimento da autonomia, da
capacitação e da valorização das mulheres na sociedade. 

Ao longo de sua trajetória, consolidou-se como profissional reconhecida em sua área de
atuação, contribuindo para a geração de oportunidades, para o fortalecimento do setor de
eventos e para o desenvolvimento social no Estado de Mato Grosso. 

Diante de sua história de vida construída em Mato Grosso, de sua atuação empreendedora e
de sua contribuição social, mostra-se justa e merecida a concessão do Título de Cidadã
Mato-Grossense a Janeiva Barboza da Silva Rondon, como forma de reconhecimento pelos
relevantes serviços prestados à sociedade mato-grossense. 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio e recepção dos demais Pares com assento
nesta Casa de Leis na acolhida e aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Março de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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